
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data d licação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de junho e 2023 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREFETJRA DA CIDADE 

 

PORTARIA N° 1.133/2023 

Transferir a servidora IVONE URBANSKI. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Transferir a servidora IVONE URBAIÍSKI, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.° 3.306.235-4 -SSP-PR e inscrita no CPF n.° 445.950.699-87, 
admitida em 18 de setembro de 1987, para exercer a função de emprego público de 
Auxiliar de Serviços, pelo regime CLT, lotada na Secretaria Municipal de Habitação, 
para prestar serviço na Secretaria Municipal de Saúde, com ônus para a mesma, a 
contar de 01 de julho de 2023. 
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